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V  CONDADO
Poder legislotivo municipal

CASA JOÃO PEREIRA DE ANDRADE

SETOR DE LICITAÇÃO  

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO/CONTRATAÇÃO D I^ T A

Objeto: Aquisição de 01 (uma) motocicleta nova, zero quilômetro, com motorização mínima de 160 

cilindradas, destinada ao atendimento das necessidades operacionais da Câmara Municipal do 
Condado -  PE.

I -  RECEBIMENTO

Nesta data recebemos a documentação inerente à contratação do objeto acima indicado, 

incluindo Documento de Formalização de Demanda, justificativas, estudo técnico preliminar, 

termo de referência, pesquisa de preços correspondente, indicação da disponibilidade 

orçamentária e autorização/despacho da autoridade competente.

II -  PROTOCOLO

Observado o disposto na legislação pertinente, este agente de contratação faz a presente 

autuação, destinando o feito ao seu normal prosseguimento, dando-lhe a numeração devida, 

e laborando-se a presente para que produza os efeitos legais.

PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2025 -  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2025

III -  ELEMENTOS DO PROCESSO

Após devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a 

indicação sucinta de seu objeto e do recurso apropriado para despesa, nos termos do art. 72 

da Lei 14.133/2021, serão juntados posteriormente o instrumento convocatório e seus 

elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato e o devido parecer 

jurídíco/técnico.

T V  CÂMARA MUNICIPAL DO

Condado - PE, 04 de dezembro de 2025.
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CLAUDIONETE ALVES DA SILVA
Agente de Contratação 
Portaria n°032/2025
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AV. 15 DE NOVEMBRO, 668 - CONDADO-PE, CEP: 55.940-000
CNPJ: TI.490.422/0001-09, FONE: (81) 3642-1072
E-MAIL: GABINETECMC@CONDADO.PE.LEG.BR
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CAMARA MUNICIPAL DO

CASA JOÃO PEREIRA DE ANDRADE

O  000041 ^
PORTARIA N° 0 3 2 /2 0 2 5

D ispõe sobre a su b stitu içã o  e designação de servidores parta1 
exercerem  as fu nções de A gente de C ontratação (ou Pregoeiro) e 
Equipe de Apoio, nos term os da Lei n° 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 .

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DO CONDADO, ESTADO 
DE PERNAMBUCO, u san d o  de su a s  a tribu içõ es legais, e com respaldo  
no Art. 7". I, da Nova Lei de Licitações e C on tra tos  A dm inistrativos. N“ 
14.133, de I o de abril de 2021,

CONSIDERANDO a necessidade de su b stitu ição  de m em bros 
responsáveis pelos procedim entos de con tra tação ,

RESOLVE:

Art. I o D esignar os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para 
exercerem  a s  funções de A gente de C ontratação /  Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apoio, responsáv eis  pela co ndução  dos p rocessos licitatórios  
e con tra ta çõ es  d ire ta s  no âm bito  da C âm ara M unicipal do Condado, 
conform e a Lei n° 1 4 .1 33 /20 21 :

Agen te  de C ontratação / Pregoeiro(a):

CLAUDIONETE ALVES DA SILVA 
CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO 

MATRÍCULA -024

Equipe de Apoio:

DIEGO MESQUITA DE LIMA
CARGO-AGENTE ESPECIAL 
MATRICULA -80

PODE Pt LtC. >Slat •>-. i ' . " j  NI Cl PAI 
C Â M A R A  DE Vf 40* "<* v  ' ) \ D A D O '  PE 

.PlJKI if n n m  ,\/i

MARIA ESTELA PINTO CARNEIRO 
CARGO: ASSESSOR LEGISLATIVO 
MATRÍCULA: 5- EQUIPE DE APOIO Mal 00?

Art. 2o Ficam d isp en sad o s  d as  referidas  fu nções a s  seg u in tes 
servidoras:

AV. IS OE N O V E M B R O , 6 6 8  - C O N D A D O -P E . CEP: 5 S .9 4 0 -0 0 0  
CNP3: 1 1 .4 9 0 .4 2 2 /0 0 0 1 -0 9 , FONE: (81) 5 6 42 -1072  
E -M A IL: G A B IN E T EC M C @ C O N D A D O .P E .L EG .B P
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CASA JOÃO PEREIRA DE ANDRADE

Thaís K aroline de M elo Ferreira  
Cargo: A uxiliar C ontábil 
M atrícula: 73

Claudia Maria Pereira Lima de Oliveira  
Cargo: T écn ico  L egislativo  
M atrícula: 02

■W 9 - CÂMARA MUNICIPAL OC

Art. 3o Os servidores designado s exercerão su a s  funções sem  prejuízo 
d as  a tr ibu ições  in ere n te s ao s s eu s  cargos.

Art. 4 o E sta Portaria en tra  em vigor n a  d a ta  de su a  publicação , 
revogadas a s  d isposições em  con trário .

Registre-se,
Publique-se .
C um pra-se.

G abinete da P residência da  C âm ara M unicipal do C ondado, em 

03 de dezem bro de 2025.

VEREADORA PRESIDENTE

A V. 15 DE N O V E M B R O , 6 6 8  • C O N D A D O -P E . CEP: 5 5 .9 4 0 -0 0 0  
C N P 3 :1 1 .4 90 .4 2 2 /0 0 0 1  0 9 , FONE: (81) 3 64 2 -1 072  
E-M A IL: GABINETECMC<g>CONDADO.PE.LEG.BP


